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PROJETO DE LEI N° 079, DE 18 DE AGOSTO DE 2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 398.900,00 (TREZENTOS E NOVENTA E OITO MIL E NOVECENTOS REAIS) NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ
PROVIDÊNCIAS.
Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 398.900,00 (trezentos e noventa e oito mil e novecentos reais) no Orçamento do Município para o Exercício de 2017, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2615, de 02 de dezembro de 2016, conforme segue:
	5
	ÓRGÃO: 5 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO               
	

	501
	UNIDADE:  501 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO               
	

	2012
	Proj./Ativ. 2.012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO
	

	339036
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (78)
	R$                      800,00

	6
	ÓRGÃO: 6 SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E TURISMO
	

	602
	UNIDADE:  602 ENSINO FUNDAMENTAL                                
	

	2036
	Proj./Ativ. 2.036 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
	

	319004
	  - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (459)
	R$                   4.000,00

	319113
	  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (156)
	R$                 12.000,00

	7
	ÓRGÃO: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                     
	

	702
	UNIDADE:  702 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          
	

	2044
	Proj./Ativ. 2.044 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL E PRONTO ATENDIMENTO
	

	319011
	  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (289)
	R$                 12.000,00

	319004
	  - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (279)
	R$                 70.000,00

	319013
	  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (280)
	R$                      600,00

	319011
	  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (291)
	R$                      500,00

	319008
	  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (288)
	R$                 79.000,00

	319113
	  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (284)
	R$                   9.000,00

	319113
	  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (297)
	R$                   1.300,00

	2047
	Proj./Ativ. 2.047 REDE DE APOIO AO HUSM
	

	319113
	  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (329)
	R$                 10.000,00

	319011
	  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (326)
	R$                 55.000,00

	319011
	  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (326)
	R$                 31.000,00

	319008
	  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (325)
	R$                   8.000,00

	2050
	Proj./Ativ. 2.050 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
	

	319011
	  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (229)
	R$                 22.000,00

	319011
	  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (228)
	R$                 15.000,00

	319004
	  - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (222)
	R$                 44.000,00

	319008
	  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (225)
	R$                   1.400,00

	319008
	  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (224)
	R$                   1.300,00

	319113
	  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (235)
	R$                   3.700,00

	319113
	  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (234)
	R$                   3.000,00

	2053
	Proj./Ativ. 2.053 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
	

	339036
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (270)
	R$                   2.300,00

	319113
	  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (267)
	R$                   7.500,00

	319013
	  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (265)
	R$                   2.200,00

	319008
	  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (263)
	R$                   3.100,00

	9
	ÓRGÃO: 9 SEC MUN HABITACAO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
	

	902
	UNIDADE:  902 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL                  
	

	2069
	Proj./Ativ. 2.069 CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
	

	339036
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (367)
	R$                      200,00

	
	Total
	R$               398.900,00

	
	


Art. 2º O crédito suplementar será coberto pela redução das seguintes dotações orçamentárias e pelo Excesso de arrecadação do recurso 4230, como seguem:
	2
	ÓRGÃO: 2 GABINETE DO PREFEITO
	

	201
	UNIDADE:  201 GABINETE DO PREFEITO
	

	2005
	Proj./Ativ. 2.005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL
	

	334047
	  - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (5)
	
	R$                   5.000,00

	3
	ÓRGÃO: 3 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                   
	
	

	301
	UNIDADE:  301 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                   
	
	

	2006
	Proj./Ativ. 2.006 MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS
	
	

	339039
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (16)
	
	R$                   5.200,00

	2009
	Proj./Ativ. 2.009 REALIZAÇÃO DE EVENTOS
	
	

	339036
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (31)
	
	R$                   3.000,00

	339031
	  - PREMIAÇÕES CULTURAIS,ARTIST.CIENTIF.DESPOR. E OUT. (30)
	
	R$                 11.000,00

	339039
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (32)
	
	R$                   8.000,00

	303
	DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO
	
	

	2089
	PROJ./ATIV. MANUTENÇÃO DA RÁDIO MUNICIPAL
	
	

	339039
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (42)
	
	R$                   8.000,00

	339030
	  - MATERIAL DE CONSUMO (40)
	
	R$                 10.000,00

	4
	ÓRGÃO: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA                   
	
	

	401
	UNIDADE:  401 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA                   
	
	

	2011
	Proj./Ativ. 2.011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
	
	

	339030
	  - MATERIAL DE CONSUMO (52)
	
	R$                 23.000,00

	5
	ÓRGÃO: 5 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO               
	
	

	501
	UNIDADE:  501 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E TRANSITO               
	
	

	2017
	Proj./Ativ.
2.017
MANUTENÇÃO
E
CONSERVAÇÃO
DA
REDE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
	DE
	

	339039
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (67)
	
	R$                 40.000,00

	6
	ÓRGÃO: 6 SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E TURISMO
	

	602
	UNIDADE:  602 ENSINO FUNDAMENTAL                                
	

	2036
	Proj./Ativ. 2.036 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
	

	319094
	  - INDENIZAÇÕES  TRABALHISTAS (155)
	R$                 16.000,00

	339036
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (160)
	R$                 15.000,00

	6
	ÓRGÃO: 6 SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E TURISMO
	

	603
	UNIDADE:  603 CULTURA, DESPORTO E TURISMO                       
	

	2041
	Proj./Ativ. 2.041 PROJETOS ESPORTIVOS, CULTURAIS, ARTÍSTICOS E EDUCACIONAIS
	

	339039
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (184)
	R$                 15.000,00

	339036
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (183)
	R$                   1.500,00

	8
	ÓRGÃO: 8 SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE     
	

	801
	UNIDADE:  801 SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
	 

	2063
	Proj./Ativ.
2.063
MANUTENÇÃO
E
AMPLIAÇÃO
DA
PATRULHA MECANIZADA
	

	339030
	  - MATERIAL DE CONSUMO (346)
	R$               160.000,00

	2066
	Proj./Ativ. 2.066 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
	

	339030
	  - MATERIAL DE CONSUMO (354)
	R$                 10.000,00

	9
	ÓRGÃO: 9 SEC MUN HABITACAO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
	

	902
	UNIDADE:  902 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL                  
	

	2088
	PROJ./ATIV. 2088 AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES
	

	335043
	  - SUBVENÇÕES SOCIAIS (379)
	R$                 17.200,00

	98
	ÓRGÃO: 98 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO                      
	

	9801
	UNIDADE:  9801 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                      
	

	0.003
	Proj./Ativ. 0.003 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
	

	339092
	  - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (437)
	R$                   2.000,00

	
	EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (4230)
	R$                 49.000,00

	Total
	R$               398.900,00

	


                 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
VICTOR DOELER
                                                                                        
Prefeito Municipal
                 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

___________________________________
_______________________________

Silvana Tassinari Taschetto
Arthur Sergio H. Filho

Secretária Municipal da Administração
Procurador Municipal
_______________________________________
Marta Helena Lenz
Secretária Municipal da Fazenda
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	JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N° 079, DE 18 DE AGOSTO DE 2017
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o "Projeto de Lei n° 079, de 18 de agosto de 2017, que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2017 NO VALOR DE R$ 398.900,00 (TREZENTOS E NOVENTA E OITO MIL E NOVECENTOS
REAIS) E DÁ PROVIDÊNCIAS."
A matéria objeto do presente PL atende à necessidade de adequação do orçamento, estando explicitadas as razões que ensejam a propositiva  e fazem parte integrante, deste PL para todos os fins.
Este Projeto de Lei visa adaptar as dotações da saúde aos repasses acontecidos esta semana o que
‒ encejou a necessidade de realocarmos em curto espaço de tempo as dotações para utilizarmos com o pagamento da folha.
A realocação estratégica das despesas do recurso do FUNDEB para o recurso MDE, que apresenta a finalidade de aplicação correlacionada e por ter o saldo financeiro suficiente e somando-se a isso tembém
‒ auxilia no alcence do índice constitucional aplicado em educação. Este remanejamento de uso é esperado, porque os gastos em educação estavam concentrados no FUNDEB e na medida que mais recursos forem recebidos ele passará naturalmente a ser utilizado.
Aproveitamos este instrumento para fazer pequeno ajuste de saldo de dotações na Secretaria de Obras e de ‒ Assistência social vinculado a folha de pagamento dos servidores.
Este Projeto de Lei é SUPLEMENTAR, portanto está sendo feito apenas remenejamento de saldo de dotaçôes dentro do próprio Orçamento. ‒
Inclusive, solicitamos a apreciação do presente PL em REGIME DE URGÊNCIA, a qual solicitamos a tramitação desta matéria, já que maiores delongas no processo legislativo pode refletir em perda qualitativa do objeto que se propôe este PL.
Assim, tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal. Colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
______________________________________________
Victor Doeler
Prefeito Municipal
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